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RESOLUÇÃO ROUIINISTRATTVA No. 02snü24

Pacaraima/RR, 30 de julho de 2424.

AUTORIZA A SERVIDORA PABLINA ALMEIDA
DA SILVA A VIAJAR ATÉ A CAPITAL DE BOA
VISTA.RR E CONCEDE DIARIA.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PACARAIMAIRR NO USO dE

suas atribuições legais e regimentais, previstas no Regimento lnterno desta Egrégia
Casa Legislativa, na Lei Orgânica Municipal, bem como nos termos da Constituição
da República Federativa do Brasilde 1988,

RESOLVE:

Art. ío. AUTORIZAR, a servidora PABLINA AL|IíEIDA DA SILVA-
Assessora Especial da Presidência, lvlatricula 88275, a viajar até a capital de Boa
Vista - RR, para tratar de assuntos de interesse do Poder Legislativo do Município
de Pacaraima, com saída dia 10 (primeiro) de agosto do ano em curso e retorno no

dia 2 (dois) de agosto deste ano, fazendo jus a 2 (duas) diárias, conforme o disposto
na Resolução Administrativa no. 06512422.

Art. 20, Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçÕes em contrário.

PALÁCIO FRANCISCO FERNANDES SOUSA, GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA
cÂMARA MUNIcIPAL DE PAcARAIMA/RR, Ao TRIGÉSIMo DIA Do MÊS DE

JULHO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

VEREADORA ODILANE SILVA DOS SANTOS
CMP

F:II
t
I

P'i. 1,.,
o

Énr

CARVALHO DE
10 Secretário - CMP

Nro

Câmara Municipal de Pacaraima
Palácio Francisco Femandes Souza I

Rua Monte Roraima, slno - Vila Nova - CEP: 69.345-000
E-mail: secretariageral@pacaraima.rr.teg.br Telefone: (95) 99126 - 6696

CNPJ: 01.61 3.31 1/0001-99


